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PROJETO DE LEI Nº 14/2010
SÚMULA: Abre  crédito  adicional  especial  no valor de R$ 512.000,00 (Quinhentos e doze mil reais),  para os fins a que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

Art. 1º - Fica o executivo municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor  de  R$ 512.000,00 (Quinhentos e doze mil reais),  para cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.305, de 11 de dezembro de 2009, conforme abaixo:
0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0212.12 – EDUCAÇÃO
0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0212.123610005 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0212.1236100052.034 – Administração geral do ensino
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis – pessoal civil ......................................... 5.000,00
Fonte: 01104
0215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0215.15 – URBANISMO

0215.15452 – SERVIÇOS URBANOS

0215.154520017 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

0215.1545200171.056 – Aquisição de equipamentos e material permanente

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ...........................................  305.000,00

Fonte: 03507
0216 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

0216.27 – DESPORTO E LAZER

0216.27812 – DESPORTO COMUNITÁRIO

0216.278120020 – PROMOÇÃO DO ESPORTE, LAZER E EXERCÍCIO FÍSICO
0216.2781200201.055  – Aquisição de equipamentos e material permanente

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ...........................................     2.000,00
Fonte: 01000

0228 - SECRETARIA MUNICPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0228.17 - SANEAMENTO
0228.17512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
0228.175120015 – GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
0228.1751200152.126 – Manutenção dos serviços de limpeza pública

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física  .....................................20.000,00
Fonte : 01000
0228.18 – GESTÃO AMBIENTAL
0228.18542 – CONTROLE AMBIENTAL

0228.185420013 – SERVIÇOS FUNERÁRIOS

0228.1854200132.128 – Administração de cemitério e serviços funerários
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.93.00.00.00 – Indenizações e restituições ............................................................... 60.000,00
Fonte : 01000
0228.20 – AGRICULTURA
0228.20606 – EXTENSÃO RURAL

0228.206060026 – APOIO AO AGRICULTOR

0228.2060600261.054 – Aquisição de equipamentos e material permanente

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ...........................................  120.000,00
Fonte: 33787
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, no valor de R$ 512.000,00 (Quinhentos e doze mil reais), utilizar-se-á a importância de  R$ 425.000,00 (Quatrocentos e vinte e cinco mil reais), por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior verificado nas fontes 03507 e 33787 e a importância de R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil reais), por cancelamento parcial ou total de dotações constantes do orçamento vigente, conforme abaixo especificado:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0212.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

0212.08243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0212.082430019 – PROTEÇÃO SOCIAL

0212.0824300192.032 – Desenvolvimento de ações sócio educativas

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3350.00.00.00.00 – TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3350.43.00.00.00 – Subvenções sociais .........................................................................   80.000,00

Fonte: 01000

0212.12 – EDUCAÇÃO

0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0212.123610005 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0212.1236100052.034 – Administração geral do ensino

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil .................................  5.000,00

Fonte: 01104

0216 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

0216.27 – DESPORTO E LAZER

0216.27812 – DESPORTO COMUNITÁRIO

0216.278120020 – PROMOÇÃO DO ESPORTE, LAZER E EXERCÍCIO FÍSICO

0216.2781200202.079 – Atendimento geral ao esporte
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica .................................   2.000,00

Fonte : 01000

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ





aos, 08 de março de 2.010.
João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
Devair Aparecido Chudis



José Tarcísio Porpiglio
Secretário Mun. de Fazenda



Secretário Mun. de Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores
A matéria em pauta versa sobre a necessidade de autorização do Poder Legislativo Municipal, para abertura de crédito especial visando a criação de projetos/atividades e elementos de despesas no orçamento vigente, para suprir despesas não constantes na estrutura administrativa do Município.
Contando com o habitual interesse dessa egrégia Casa, solicitamos que a referida matéria seja apreciada em regime de urgência, ao mesmo tempo em que colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Edis, para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
Por entendermos ser o referido projeto de lei um instrumento de planejamento e controle das despesas públicas, é que submetemos a Vossa Excelência e aos nobres vereadores, para o qual solicito análise e aprovação.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.






Cambé, 08 de março de 2.010.
João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
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